
PARECER CUTHAB

À CUTHAB

Vem a esta Comissão, para parecer, o Projeto de Lei de autoria do Vereador José Freitas
que denomina como Rótula dos Remadores o Logradouro Público não cadastrado, conhecido como
Rótula Mil Quinze, localizada no bairro Navegantes.

A matéria objeto da proposição se insere no âmbito de competência municipal, atribuída
pela Cons�tuição da República Federa�va do Brasil, em seu ar�go 30, inciso I.

A LC n. 320/94, por sua vez, traz requisitos a serem observados para a denominação de
logradouros e equipamentos públicos, cujos elementos constam dos autos, do que este Relator conclui
não haver qualquer óbice para a sua tramitação nesta Casa Legisla�va. 

Ante o exposto, manifesto pela Aprovação do presente Projeto de Lei.

 

MOISÉS BARBOZA

Documento assinado eletronicamente por Moisés da Silva Barboza, Vereador, em 18/05/2023, às
16:18, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº
2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0557721 e o código CRC 59202A51.

Referência: Processo nº 034.00119/2023-53 SEI nº 0557721

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CERTIDÃO

CERTIFICO que o Parecer nº 092/23 – CUTHAB con�do no doc 0557721 (SEI nº 034.00119/2023-53 –
Proc. nº 0218/23 - PLL nº 101), de autoria do vereador Moisés Maluco do Bem, foi APROVADO através do
Sistema de Deliberação Remota, com votação encerrada no dia 24 de maio de 2023, tendo
ob�do 06 votos FAVORÁVEIS e 00 votos CONTRÁRIOS, conforme Relatório de Votação abaixo:

 

CONCLUSÃO DO PARECER: Pela aprovação do Projeto.

 

Vereadora Karen Santos – Presidente: FAVORÁVEL

Vereadora Fernanda Barth – Vice-Presidente: FAVORÁVEL

Vereador Jessé Sangalli: FAVORÁVEL

Vereador Marcelo Sgarbossa: FAVORÁVEL

Vereador Moisés Maluco do Bem: FAVORÁVEL

Vereador Pablo Melo: FAVORÁVEL

Documento assinado eletronicamente por Josiane Castellan de Oliveira, Assistente Legisla�vo II, em
24/05/2023, às 13:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da
Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0561068 e o código CRC 1D42ABC2.

Referência: Processo nº 034.00119/2023-53 SEI nº 0561068

https://sei.camarapoa.rs.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

